
    Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 541, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2019.
 

Modifica o art. 2º da Lei Complementar nº 399, de
19 de dezembro de 2013, e revoga o § 2º do art. 8º
da Lei nº 5175, de 4 de março de 2005, dá outras
providências.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 399, de 19 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º (...)

I – (...)

II – (...)

§ 1º A Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para
Transplante - CIHDOTT será composta por 8 (oito) membros, dentre os quais será escolhido o
presidente, todos designados pelo Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, cujo
funcionamento será regulamentado por Decreto do Executivo.

§ 2º (...)

§ 3º A gratificação mensal por servidor componente da Comissão Intra Hospitalar
de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante - CIHDOTT será mantida somente enquanto
perdurar o repasse de incentivo financeiro de participação no Programa de Profissionalização das
Comissões Intra-Hospitalares de Transplantes." (NR)

 

1 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 8º da Lei nº 5175, de 4 de março de 2005.

 

Art. 3º As despesas com a presente Lei Complementar correrão à custa do
orçamento vigente.

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4696559 e o
código CRC 6AB508A4.

 

LEI Nº 8.738, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.
 

Institui a Semana Municipal de Prevenção a
Acidentes com Motociclistas, e dá outras
providências.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção a Acidentes com
Motociclistas no Município de Joinville, a ser celebrada na primeira semana do mês de junho de
cada ano.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

2 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4696236 e o
código CRC 2EE5D61E.

 

LEI Nº 8.739, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.
 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria de Gestão de Pessoas, a celebrar
convênio com a Universidade do Estado de Santa
Catarina - UDESC.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Gestão de
Pessoas, autorizado a celebrar convênio com a Universidade do Estado de Santa Catarina -
UDESC, nos termos do documento anexo.

 

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto a cessão de 01 (um)
servidor, do quadro permanente do Município, para prestar serviços no Centro de Ciências
Tecnológicas - CCT da UDESC, com todas as vantagens de seu cargo.

 

 Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão por conta do orçamento vigente,
na seguinte dotação:

530 - 46002.10.122.6.2.2301.3.1.90.00 - fonte de recurso 102 (salário)

532 - 46002.10.122.6.2.2301.3.1.91.00 - fonte de recurso 102 (IPREVILLE)

529 - 46002.10.122.6.2.2301.3.3.90.00 - fonte de recurso 102 (vale alimentação)

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

MINUTA DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA - ANEXA À LEI Nº 8.739/2019

 

Convênio de Cooperação Mútua nº ....../2019/PMJ que celebram o Município de Joinville, por
intermédio da Secretaria de Saúde, e, a Fundação Universidade do Estado de SC UDESC.

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10, por intermédio
da Secretaria de Saúde,  representada por seu Secretário Sr. Jean Rodrigues da Silva, inscrito no
CPF/MF sob nº 007.552.218-58, doravante denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e a
Fundação Universidade do Estado de SC UDESC, com sede na rua Avenida Madre Benevenuta,
2007, Santa Monica, na cidade de Florianópolis-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
83.891.283/0001-36, representada neste ato por seu Diretor Geral, Sr. José Fernando Fragalli,
doravante denominada UDESC, celebram o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Convênio tem por objeto a cessão de 01 (um) servidor, do quadro permanente
do MUNICÍPIO/SECRETARIA, relacionado no Anexo I, para prestar serviços no Centro de
Ciências Tecnlógicas - CCT da UDESC, visando a atuação na projeção e/ou manutenção
da infraestrutura necessária para a oferta de serviços educacionais na instituição, assinando as
medições e anotações de responsabilidade técnica, com todas as vantagens de seu cargo.

1.2 A cessão depende da aquiescência do servidor – Anexo III.

1.3 A cessão do servidor se dará através de Portaria expedida pela Secretaria de Gestão de Pessoas
do MUNICÍPIO/HMSJ.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÔNUS

2.1 Os ônus do objeto deste Convênio serão suportados pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA,
mediante ressarcimento a ser efetuado pela UDESC, em face de sua relevância e estão autorizados
na Lei Orçamentária Anual, conforme previsto no art. 37, da LC n. 266/2008, cuja dotação
orçamentária é a seguinte: 

530 - 46002.10.122.6.2.2301.3.1.90.00 - fonte de recurso 102 (salário)

532 - 46002.10.122.6.2.2301.3.1.91.00 - fonte de recurso 102 (IPREVILLE)

529 - 46002.10.122.6.2.2301.3.3.90.00 - fonte de recurso 102 (vale alimentação)

2.1.1 O ressarcimento de que trata o item 2.1 deverá ser realizado pela UDESC em até 10 (dez) dias
úteis após a notificação realizada pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA, por meio da Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGP.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1 DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:

3.1.1 Disponibilizar o servidor, nos termos da Cláusula Primeira.

3.1.2 Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando o seu tempo de
serviço na UDESC para todos os fins.

3.1.3 Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

3.1.4 Manter a remuneração do servidor, segundo especificado na Cláusula Segunda.

3.1.5 Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo ao calendário
da UDESC e respectivos custos de transporte.

3.1.6 Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido esteja de conformidade
com o disposto neste Convênio.

3.1.7 Solicitar trimestralmente relatório das atividades desenvolvidas pelo servidor.

3.1.8 Solicitar o encaminhamento da frequência mensal do servidor.

3.2 DA UDESC:

3.2.1 Atribuir ao servidor somente as atividades relacionadas ao seu cargo.

3.2.2 Fazer o controle de frequência do servidor e encaminha-lá mensalmente à Secretaria da Saúde.

3.2.3 Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a respeito e
encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

3.2.4 Comunicar ao MUNICÍPIO/SECRETARIA a ocorrência de eventuais faltas disciplinares.

3.2.5 Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo servidor cedido, a cada trimestre. 

3.2.6 Realizar o ressarcimento ao MUNICÍPIO/SECRETARIA dos ônus decorrentes da presente
cessão, nos termos da Cláusula Segunda.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE, VIGÊNCIA E EFICÁCIA

4.1 Este Convênio terá validade a partir de sua assinatura, condicionada a publicação do seu extrato
no Diário Oficial Eletrônico do Município, sendo vigente até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO

5.1 O MUNICÍPIO/SECRETARIA providenciará a publicação do extrato deste Convênio no
Diário Oficial Eletrônico do Município

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

6.1 É facultativo aos interessados promoverem o distrato do presente Convênio, a qualquer tempo,
por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles, mediante notificação
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão-somente a
responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

7.1 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução deste
Convênio serão dirimidos pelos partícipes, por meio de consultas e mútuo entendimento.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 Fica eleito o foro da Comarca de Joinville para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste
Convênio.

8.2 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Convênio, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

 

ANEXO I

 

Dados do Servidor Cedido

 

MATR. NOME CARGO UNIDADE DE LOTAÇÃO
21.769 Theo Augusto Silva Guardiano Engenheiro Secretaria de Saúde

 

 

ANEXO II

 

PORTARIA Nº XXX/2019

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

O Prefeito do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Ficam cedidos os servidores públicos municipais abaixo especificados, pertencentes aos
quadros da Administração Direta, para prestarem serviços junto ao
....................................................., conforme estabelecido no Convênio nº ....................................

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NÍVEL
    
    

 

6 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



Art. 2º A remuneração dos servidores ora cedidos, obedecerá as disposições estabelecidas no
Convênio nº ..............................................

 

Art. 3º O Município poderá, por interesse público, requisitar os servidores cedidos de volta aos seus
quadros funcionais, de acordo com o disposto no Convênio.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO III

 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

 

Eu, .................................................., residente e domiciliado a rua .........................................,
Bairro...................... – Joinville/SC, CPF ..............................., RG ...................................,
servidor(a) público(a) municipal, matrícula nº ...................., cargo de ................................................,
declaro para os devidos fins que estou de acordo com a minha cessão a .................,  por tempo
determinado, ou seja, até o dia ............

 

Joinville,  ......   de  ................... de 2019.

 

.....................................................,

Servidor(a) Municipal - Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4696426 e o
código CRC BF1015D1.

DECRETO Nº 35.760, de 25 de setembro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tais do Nascimento Monteiro, matrícula 51.305, para o cargo de Médico
Ginecologista/Obstetra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/09/2019, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/09/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4689280 e o
código CRC E37B4297.

DECRETO Nº 35.761, de 25 de setembro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, no Hospital Municipal São
José, a partir de 02 de Outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Elizabete Nascimento Anacleto, matrícula 93.955, para o cargo de Técnico em
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Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/09/2019, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/09/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4689306 e o
código CRC 3445ABC6.

DECRETO Nº 35.762, de 25 de setembro de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
outubro de 2019, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eduardo Colman Monteiro Rodrigues, matrícula 51.090, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/09/2019, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/09/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4689329 e o
código CRC 2BE345F6.

DECRETO Nº 35.763, de 25 de setembro de 2019.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 17 de setembro de 2019:

 

 Elaine Teresinha Bayerl, matrícula 24.133, do cargo de Professor 1 - 5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais , na Secretaria de Educação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/09/2019, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/09/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4689361 e o
código CRC F7889E07.

DECRETO Nº 35.759, de 25 de setembro de 2019.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria Compulsória.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida a DALVA
APPARECIDA VIEIRA, matrícula n. 26.672-5, servidora inativa do cargo de provimento efetivo
de Professor de Ensino de 1º Grau - Português, do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09 de
setembro de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 25/09/2019, às 12:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/09/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4686177 e o
código CRC 03B0E81E.

DECRETO Nº 35.764, de 26 de setembro de 2019.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

 

considerando o período de férias dos Conselheiros Tutelares Priscila Gonzaga
Espíndola Luz (Processo SEI Nº 19.0.099579-1), Patricia Ribeiro Gomes (Processo SEI Nº
19.0.110681-8) e Roberto Zacarias da Rosa Junior (Processo SEI Nº 19.0.126307-7), nomeados
pelo Decreto nº 26.238, de 08 de janeiro de 2016, e,

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (férias),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada, pelo período de 26 de setembro a 22 de novembro de 2019,
como Conselheira Tutelar da Região Sul, a suplente Silvana Cardoso.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699171 e o
código CRC 32884DD3.

DECRETO Nº 35.765, de 26 de setembro de 2019.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de Gabriel Pereira, ou quem de
direito, localizada na Rua General Câmara, Bairro
Bom Retiro.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:                       

                                          

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “m”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra de propriedade de Gabriel Pereira, ou de quem de direito, destinada à ampliação de
uma extensão do Centro de Educação Infantil Adolfo Artmann, a seguir descrita:

 

“Terreno localizado nesta cidade, fazendo frente com 14m (quatorze metros) na
Rua General Câmara, tendo de fundo, em ambos os lados, 50,00m (cinqüenta metros),
confrontando-se de um lado com terras de Anna Maria Böing e de outro lado com as de Martinho
Krichelderf, fazendo o travessão dos fundos com 14,00m (quatorze metros), contendo a área total de
700m² (setecentos metros quadrados). Com benfeitorias. Imóvel transcrito sob o nº 40.837, junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC. Inscrição
Imobiliárianº 13.30.03.65.778.000.”

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699399 e o
código CRC 9B4EB7C3.

DECRETO Nº 35.766, de 26 de setembro de 2019.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de Veraldo João Miguel, ou quem de
direito, localizada na Rua Nova Trento, Bairro
Bom Retiro.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:                       

                                          

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “m”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra de propriedade de Veraldo João Miguel, ou de quem de direito, destinada à ampliação
de uma extensão do Centro de Educação Infantil Adolfo Artmann, a seguir descrita:

 

“Terreno localizado nesta cidade, fazendo frente com 15,00m (quinza metros) no
lado par da Rua Nova Trento, tendo de fundos, em ambos os lados, 50,00m (cinqüenta metros),
limitando-se do lado esquerdo com terras de Albertino Momm e do lado direito com terras de
Alfredo Kricheldorf (edificação nº 264), travessão dos fundos com 15,00m (quinze metros) com
terras de Gabriel Pereira, contendo a área total de 750m² (setecentos e cinquenta metros quadrados).
Com benfeitorias. Imóvel matriuclado sob o nº 21.140, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da
1ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC. Inscrição Imobiliária nº 13.30.03.65.366.000.”

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699468 e o
código CRC 644FAA2E.

DECRETO Nº 35.767, de 26 de setembro de 2019.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de José Serafim dos Santos Filho, ou
quem de direito, localizada na Rua Corruíra,
Bairro Gloria.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:                       

                                          

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “i”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra de propriedade de José Serafim dos Santos Filho, ou de quem de direito, destinada à
implantação de alargamento da Rua Gilberto Campos, a seguir descrita:

 

“Um terreno de formato irregular, localizado neste Município, no Bairro Glória,
Rua Corruíra esquina com a Rua Gilberto Campos, com as seguintes medidas e confrontações:
fazendo frente para leste, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas N
7.090.069,1207m e E 711.569,7404m com azimute de 186°38'37" e distância de 12,51m (doze
metros e cinquenta e um centímetros) até o vértice V02, de coordenadas N 7.090.056,6947m e E
711.568,2931m, confrontando com a Rua Corruíra. A sul, lado esquerdo de quem de frente olha em
2 linhas, a 1ª linha partindo-se do vértice V02 em curva com 9,04m (nove metros e quatro
centímetros), parte do desenvolvimento de uma circunferência de raio igual a 6,00m (seis metros) até
o vértice V03, de coordenadas N 7.090.063,2867m e E 711.563,4010m e a 2ª linha partindo-se do
vértice V03 com azimute de 276°04'27" e distância de 35,38m (trinta e cinco metros e trinta e oito
centímetros) até o vértice V04, de coordenadas N 7.090.067,0304m e E 711.528,2198m, ambas
confrontando com Área Remanescente de propriedade de José Serafim dos Santos Filho. Fundos a
oeste, partindo-se do vértice V04 com azimute de 6°38'37" e distância de 6,88m (seis metros e
oitenta e oito centímetros) até o vértice V05, de coordenadas N 7.090.073,8642m e E
711.529,0157m, confrontando com o leito da Rua Gilberto Campos. A norte, lado direito de quem
de frente olha, partindo-se do vértice V05 com azimute 96°38'37" e distância de 41,00m (quarenta e
um metros) até o vértice V01, ponto inicial da descrição deste perímetro, confrontando com o leito
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da Rua Gilberto Campos. Perfazendo uma área total de 290,95 m² (duzento e noventa metros e
noventa e cinco decímetros quadrados). Sem benfeitorias. Parte do imóvel matriculado sob o nº
90.191, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC.
Parte da Inscrição Imobiliária nº 09.20.30.05.0985.000.”

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699507 e o
código CRC 6EE5619A.

DECRETO Nº 35.771, de 26 de setembro de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 23
de setembro de 2019:

 

- Jonathan Canfield Sniecikoski, do cargo de Coordenador I. 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4701245 e o
código CRC A463A2C5.

DECRETO Nº 35.772, de 26 de setembro de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 24 de
setembro de 2019:

          

- Jonathan Canfield Sniecikoski, para o cargo de Gerente de Mobilidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4701269 e o
código CRC 40836DA5.

DECRETO Nº 35.773, de 26 de setembro de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 24 de
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setembro de 2019:

          

- Amanda Melchert da Silveira de Oliveira, para o cargo de Coordenador I da
Unidade de Desenvolvimento Sustentável - UDS.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4701293 e o
código CRC 5A4FCB46.

DECRETO Nº 35.774, de 26 de setembro de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 23 de
setembro de 2019:

          

- Rodrigo Alexandre Mafra, para o cargo de Coordenador II da Unidade de
Desenvolvimento Sustentável - UDS.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

18 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4701310 e o
código CRC 21AB79E5.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 069, de 25 de setembro de 2019.

Aprova o Protocolo de Atendimento Eletrônico para
Requerimento de Aposentadoria On Line dos
Segurados do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e
Eficiência à luz do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o objetivo maior do IPREVILLE é a concessão de benefícios
previdenciários e que este será sempre o bem comum a ser protegido e tutelado;

CONSIDERANDO a Missão do IPREVILLE de garantir a prestação dos benefícios
previdenciários aos segurados de forma humanizada;

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”,
da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Protocolo de Atendimento Eletrônico para Requerimento de Aposentadoria On
Line dos Segurados do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, cujo procedimento deverá observar o fluxo operacional constante no
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 25 de setembro de 2019.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

ANEXO

Dispõe sobre os Procedimentos de Protocolo de Atendimento Eletrônico para Requerimento de
Aposentadoria On Line dos Segurados do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

do Município de Joinville – IPREVILLE.
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DO PROTOCOLO ELETRÔNICO

O IPREVILLE torna público que realizará PROTOCOLO DE ATENDIMENTO PARA
APOSENTADORIAS ON LINE a partir de outubro de 2019, somente para as aposentadorias
voluntárias (por tempo de contribuição e por idade).

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A alteração na forma do agendamento será amplamente divulgada nos canais de comunicação
oficiais do Instituto, sendo de responsabilidade exclusiva do segurado o acompanhamento do
mesmo, não podendo alegar desconhecimento.

Este processo de protocolo será efetuado em três etapas.

 

PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO

A primeira etapa, de pré-inscrição pela internet, será a partir das 08h00min do 1º dia útil até o 5º dia
útil do mesmo mês, no endereço eletrônico www.ipreville.sc.gov.br, mediante o preenchimento do
Formulário Eletrônico de Inscrição, considerando-se como extemporânea e também sem validade
qualquer inscrição realizada antes desse período.

Ao concluir o preenchimento do formulário, o segurado receberá em tela a mensagem de que o
agendamento foi concluído com sucesso e o mesmo deverá observar as instruções da segunda etapa.

 

SEGUNDA ETAPA - DA VALIDAÇÃO

Na segunda etapa se dará a validação da inscrição, onde o segurado deverá enviar no e-mail
agendamento@ipreville.sc.gov.br os documentos abaixo relacionados em até 5 (cinco) dias úteis da
realização da primeira etapa:

1) CTC – Certidão por Tempo de Contribuição INSS, Estado e/ou Município.

Importante: Será considerada sem validade qualquer inscrição cuja CTC não possa ser gerada sua
Certidão de autenticidade.

Após 30 dias de emissão da CTC, ou ainda, três acessos ao link do Meu INSS, a CTC perde sua
função, devendo o mesmo solicitar revalidação do código da CTC na agência do INSS.

2) Apresentação da Declaração das Funções de Magistério (para segurado professor que requerer a
aposentadoria nas regras de magistério).

3) Apresentação de Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT, e Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP (para segurado que requerer a aposentadoria especial em
atividade exercida sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física)

Informações gerais:

Exceção ao envio da CTC: será validada a pré-inscrição sem o envio da CTC do INSS,
Estado e/ou Município somente nas aposentadorias por idade, que não necessitam de
comprovação de tempos anteriores.

Para a realização da validação da inscrição via e-mail, poderá ser representado por
procuração, acompanhada de cópia de identificação pessoal.
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O segurado poderá validar sua inscrição somente uma vez.

 

TERCEIRA ETAPA - DA CONFIRMAÇÃO

Na terceira etapa será feita a confirmação da inscrição, em até 5 (cinco) dias úteis após realização da
segunda etapa, onde será enviada mensagem pelo Ipreville para o e-mail cadastrado pelo segurado
no momento da pré-inscrição, informando o passo a passo de abertura de processo via SEI –
Sistema Eletrônico de Informações, conforme sua regra de aposentadoria. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ipreville não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

As eventuais alterações de informações pessoais ocorridas na primeira etapa deverão ser corrigidas
junto ao Ipreville ou via e-mail agendamento@ipreville.sc.gov.br.

Observando-se a existência de mais de uma inscrição para o mesmo candidato, serão canceladas as
mais antigas e considerado válida a última inscrição realizada e validada.

O correto preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição e a validação da inscrição serão de
total responsabilidade do segurado.

Ao preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e validar a inscrição o segurado está declarando
formalmente que preenche os requisitos legais para fins de aposentadorias voluntárias.

São considerados inválidos e eliminados os agendamentos que tenham realizado sua inscrição via
internet e não validado sua inscrição no prazo descrito anteriormente.

O protocolo não significa início de qualquer processo de aposentadoria, o ato se concretiza com
assinatura do requerimento no Ipreville e apresentação de todos os documentos originais, conforme
será orientado via e-mail na terceira etapa.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 25/09/2019, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4685003 e o
código CRC 4957E5D1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 474/2019
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Felipe Pfuetzenreiter, matrícula 78855 e Pierry Otaviano Barbosa,
matrícula 67344, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Deorgelis Rosso, matrícula 85744 e Simone Beatriz Stopassolli,
matrícula 66822, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda e terceira  avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Gerson Luis Costa, matrícula 91033.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2019, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4660571 e o
código CRC 502666A9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 476/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

os servidores Antonio Bedin, matrícula 78699 e Luiz Carlos Utzig, matrícula 68522,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Consuelo Beatriz de Las M.C.Astudillo, matrícula 73877 e Vanda Maria
da Silva, matrícula 68566, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda e terceira   avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Marcus Viniccius F Goncalves Romano,
matrícula 91133.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2019, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4671179 e o
código CRC 977D81D6.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB

PORTARIA Nº 40/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 527/2019, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  Fortemac Máquinas Para
Construção Ltda, cujo objeto é aquisição de placa vibratória para realização de
serviços de compactação de solos e reparos no pavimento asfáltico, para atender os
serviços de Zeladoria pelas Subprefeituras

 

Fiscais
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Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729

João Marcos dos Santos - matrícula 28394

Haley Michels - matrícula 24475

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Vilderson Vilsonei Laureano,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 26/09/2019, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692961 e o
código CRC D152723A.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 023/2019

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 524/2019,  n° do
Documento SEI nº 4537988 , firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Fortemac Máquinas Para Construção Ltda, referente aquisição de placa
vibratória para realização de serviços de compactação de solos e reparos no pavimento
asfáltico, para atender os serviços de Zeladoria pelas Subprefeituras

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Kariny Calazans da Costa- Matrícula nº 44051

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Kariny Calazans da Costa- Matrícula nº 44051

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 26/09/2019, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4681520 e o
código CRC 0A651475.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 024/2019

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 483/2019,  n° do
Documento SEI nº 4436836 , firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Apoio Materiais de Construção Ltda , aquisição de manta geotêxtil para
realização de serviço de drenagem na colocação de tubos, para atender as
necessidades das Subprefeituras.

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Kariny Calazans da Costa- Matrícula nº 44051
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Kariny Calazans da Costa- Matrícula nº 44051

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 26/09/2019, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4693649 e o
código CRC 5D292700.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 024/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 529/2019, firmado entre Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Fortemac Máquinas para Construção Ltda, cujo
objeto refere-se à aquisição de placa vibratória para realização de serviços de
compactação de solos e reparos no pavimento asfáltico, para atender os serviços de
Zeladoria pelas Subprefeituras

Fiscais:

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890

Suplentes:

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266
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Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 26/09/2019, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692105 e o
código CRC 9D24F6B0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 215/2019
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O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Determinar o dessobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 23/19,
tendo vista o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme Memorando nº
4692015/2019 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 26/09/2019, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692603 e o
código CRC 71675763.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 193/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos Termos
de Credenciamento para prestação dos serviços de
exames de média e/ou alta complexidade
correspondente aos Procedimentos com finalidade
diagnóstica – Grupo 02 de Tomografia
Computadorizada, oriundos do Edital de
Credenciamento Universal nº 002/2000.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para a fiscalização dos Termos de Credenciamento
para prestação dos serviços de exames de média e/ou alta complexidade correspondente
aos Procedimentos com finalidade diagnóstica – Grupo 02 de Tomografia Computadorizada,
oriundos do Edital de Credenciamento Universal nº 002/2000:
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I - Titulares:

a) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

b) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

c) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

d) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

e) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629; e

f) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f"  do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
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como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 119/2019/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4653451 e o
código CRC 7FC1EB3C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 199/2019/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de Avaliação
e Monitoramento do Convênio de Assistência à
Saúde nº 017/2018/PMJ celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde,  Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC e a
Fundação Educacional da Região de Joinville -
FURJ .
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Convênio de Assistência à Saúde nº 017/2018/PMJ celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde,  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC e a Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ:

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

b) Rodrigo Andrioli, matricula 45.979;

c) Tatiane Pereira, matricula 46.198.
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II - Setor de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matricula 50.554;

b) Talita Maria Meris Poffo, matricula 36.822;

c) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629.

 

III - Setor de Serviços Especiais:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424

b) Chana Gresiele Beninca, matricula 41.236;

 

IV - Área Orçamentária:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matricula 45.511;

b) Hilda Bodner, matricula 36.237.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II e III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Acompanhar o agendamento das consultas e encaminhamento dos usuários
SUS; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

V - Controlar prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima, conforme Instrução Normativa vigente.
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Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso IV, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Convênio de Assistência a Saúde
nº 017/2018/PMJ.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 109/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4677989 e o
código CRC 99299507.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 198/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do Convênio
de Assistência à Saúde nº 59/2018/PMJ celebrado
com a Instituição Bethesda.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Convênio de Assistência a Saúde nº 059/2018/PMJ, celebrado com a Instituição
Bethesda – Hospital Bethesda:

I - Gerência de Controle, Avaliação e Auditoria:

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397;

b) Rodrigo Andrioli, matrícula 45.979;

c) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

d) Rosangela Guimbiski Petrentchuk 44.088;

e) Ana Cristina P. Domingues 50.986.

 

II - Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matrícula 48.101;

 

III - Área Orçamentária:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Eloize Rosa Fernandes, Matrícula 38133

c) Hilda Bodner, matrícula 36.237.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; 

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; e

VII - Controlar prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e informar às partes envolvidas antecipadamente quanto a sua finalização, havendo
tempo hábil para as tratativas de nova formalização caso as partes entendam necessária.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
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responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Acompanhar o agendamento das consultas/procedimentos e encaminhamento
dos usuários SUS; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Convênio de Assistência a Saúde
nº 059/2018/PMJ.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 136/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4663697 e o
código CRC 2B289C68.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 197/2019/SMS
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Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Serviços Especiais (GSE)
e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS AD,
CAPS IJ, CEO II, SOIS, SAPS, SIAVO, SER,
NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista) e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais.
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Serviços Especiais e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS
AD, CAPS IJ, CEO II, SOIS, SAPS, SIAVO, SER, NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista),
com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Fiscal:

a) Akadenilques de Oliveira Martins de Souza Kudla - Matrícula 47.424;

b) Shirlei Vicente dos Santos, Matrícula 36.907;

c) Rubia Harmel, Matrícula 46.522;

d) Jeruslaine Roeder Espindula, Matrícula 33.999;

e) Kátia Pessin, Matrícula 18.484;

f) Cleide Aparecida Hoffmann Bernardes, Matrícula 49.099;

 

II - Suplente:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37.693;

b) Chana Gresiele Beninca, Matrícula 41.236;

c) Luiza Barbosa Gama, Matrícula 45818;

d) Cleonice Batista Correa Siccardi, Matrícula 49.285;

e) Josiane Kintzel Welter, Matrícula 47.802;

f) Juliana Prebianca, Matrícula 32371;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Akadenilques de Oliveira Martins de Souza Kudla, Matrícula 47.424;

b) Shirlei Vicente dos Santos, Matrícula 36.907;

c) Rubia Harmel, Matrícula 46.522;

d) Jeruslaine Roeder Espindula, Matrícula 33.999;

e) Kátia Pessin, Matrícula 18.484;

f) Cleide Aparecida Hoffmann Bernardes, Matrícula 49.099;
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g) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37.693;

h) Chana Gresiele Beninca, Matrícula 41.236;

i) Luiza Barbosa Gama, Matrícula 45818;

j) Cleonice Batista Correa Siccardi, Matrícula 49.285;

k) Josiane Kintzel Welter, Matrícula 47.802;

l) Juliana Prebianca, Matrícula 32371;

m) Rita Aparecida de Benedictis, Matrícula 42.399;

n) Flávia Carolina Bandeira, Matrícula 40.669;

o) Italo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45.972;

p) Márcia Regina de Souza Schvambachi, Matrícula 24.103.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 122/2019/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4663390 e o
código CRC D12A89FB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 195/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos termos
de credenciamento oriundos do Edital de
Credenciamento Universal nº 327/2014.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
dos termos de credenciamento  oriundos do Edital de Credenciamento Universal nº 327/2014:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

e) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397; e

f) Luan Correa, Matrícula 48.704

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.
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Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
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observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 127/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4653814 e o
código CRC C5ADCB6A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 194/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos termos
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de credenciamento  para prestação dos serviços de
exames de média e/ou alta complexidade
correspondente aos procedimentos com finalidade
diagnóstica, oriundos do Edital de Credenciamento
Universal nº 001/2001 e do Edital de
Credenciamento Universal nº 002/2000. 
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
suplentes dos termos de credenciamento  para prestação dos serviços de exames de média e/ou alta
complexidade correspondente aos procedimentos com finalidade diagnóstica, oriundos do Edital de
Credenciamento Universal nº 001/2001 e do Edital de Credenciamento Universal nº 002/2000:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

e) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

f) Tatiane Pereira, Matrícula 46.198;

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 126/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4653632 e o
código CRC E2A0E269.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 273/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Patricia Oliveira de Moraes Hock, matrícula 37688 e Camila Dias Baratz
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Brambilla, matrícula 44230, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Newton Cesar Tonato, matrícula 40357 e Zenaide Ziemer da Silva,
matrícula 22288, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Maria Aparecida Bento, matrícula 48003.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4683821 e o
código CRC 1D26D133.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

PORTARIA Nº  55/2019.

 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 528/2019, SEI nº 4544323,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville  e a Empresa contratada, Fortemac Máquinas Para
Construção Ltda , inscrita no C.N.P.J. nº. 11.425.470/0001-13,  a aquisição de placa vibratória
para realização de serviços de compactação de solos e reparos no pavimento asfáltico, para
atender os serviços de Zeladoria pelas Subprefeituras.
 

Fiscais:

Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscais:

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville,  SPSO.GAB/SPSO.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 26/09/2019, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4696622 e o
código CRC 96B5DA48.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

Portaria n° 35/2019

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Eduardo Ramos Zimmer, matrícula 37257 e Amanda Cristina Wohl Rosa,
matrícula 38109, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Janine Retzlaff, matrícula 38102 e Adailson Tavares, matrícula 16927,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no
estágio probatório do servidor Jean Medeiros, matrícula 47913.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4642766 e o
código CRC A4967C16.
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PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2550/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: COSATEL – CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENERGIA LTDA.

 

CONTRATO Nº: 097/2015

PROCESSO Nº: CR 048/2015

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para implantação da segunda etapa da
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Jarivatuba, de vazão média de 600 litros por
segundo, em Joinville/SC.

DATA DE ASSINATURA: 12/05/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato  

    

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 148 - Fiscal Titular - Engenheiro

Daiane Rodrigues Deotti, Matrícula N° 1153 - Fiscal Titular - Técnico

Allan Guimaraes Borcato, Matrícula N° 1312 - Fiscal Suplente

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4684640 e o
código CRC CD3DD5B2.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2551/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: XYLEM BRASIL SOLUÇÔES PARA ÁGUA LTDA.

 

CONTRATO Nº: 204/2017        

PROCESSO Nº: PE 012/2017

OBJETO: Aquisição com instalação de blocos para fundo de filtro e acessórios para
ampliação da ETA do Rio Cubatão.

DATA DE ASSINATURA: 02/10/2017

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     

       

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Ivair Tumelero, Matricula Nº 883, Fiscal Titular -  Engenheiro

Katrynn Honório, Matrícula N° 1272 -Fiscal Titular - Técnico

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4684717 e o
código CRC 5FB955B1.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2552/2019

 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA.

 

CONTRATO Nº: 040/2015        

PROCESSO Nº: CR 108/2014

OBJETO:  Execução das obras de ampliação da Estação de Tratamento de Água do rio
Cubatão – ETA Cubatão, localizada no município de Joinville.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2015

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     

       

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820  - Fiscal Titular - Engenheiro

Katrynn Honório , Matrícula N° 1272 -Fiscal Titular - Técnico

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula Nº 1330 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4684801 e o
código CRC 5AB145DD.

 

EXTRATO SEI Nº 4689328/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2019.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº
059/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde, e, Instituição Bethesda - Hospital Bethesda.

Objeto: Alterar a cláusula sétima, bem como o plano de trabalho conforme Anexo
I, além de acrescentar as seguintes dotações orçamentárias: 505 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00
– fonte de recurso - 102, e/ou, 506 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 238,
e/ou, 507 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 267 para todos os Planos de
Trabalho, exceto o Plano de Trabalho VII - Emendas Parlamentares que acresce somente a dotação
orçamentária 507 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 – fonte de recurso – 267, e suprimir o plano
de trabalho V - FAEC, o item "1.1.4.3.5 FAEC - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação" na
"Cláusula Primeira – Do Objeto, o item "7.4.4 Plano de Trabalho V" e subitem 7.4.4.1", a alínea "e
- FAEC'" do item "12.3 Os Planos de Trabalho serão avaliados na seguinte ordem:" na "Cláusula
Doze - Da Comissão de Acompanhamento do Convênio" na "Cláusula Sétima - Dos recursos
financeiros", e, a A alínea "e - Comissão Intergestora Regionalizada (CIR)" do item "12.1.1
Integrarão a Comissão de Acompanhamento do Convênio - CAC 01 (um) representante titular e 01
(um) representante suplente de cada uma das seguintes instituições" na "Cláusula Doze – Da
Comissão de Acompanhamento do Convênio".

Data de assinatura: Joinville, 25 de setembro de 2019.

Vigência: Após a publicação do Extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município, e, Hilário Dalmann, pela
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Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município, e, Hilário Dalmann, pela
Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 26/09/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4689328 e o
código CRC 0074BF7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4696835/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 446/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BRASIDAS EIRELI,
que versa sobre a Aquisição de Equipamentos e Bens Móveis para o Hospital Municipal São José,
assinada em 26/09/2019, no valor de R$ 801,00 (oitocentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 12:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4696835 e o
código CRC 8F2A8090.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4672234/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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TERMO DE CONTRATO N º 201/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SS Serviços de Perfurações Direcionais EIRELI,
OBJETO: Remanescente do contrato nº 092/19 (Licitação nº 013/19) de execução de obras de rede
de água nos passeios na rua Blumenau, no município de Joinville.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:   Dispensa de Licitação nº 018/2019.

VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses

VALOR: R$ 3.530.000,00 (três milhões, quinhentos e trinta mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/09/2019, às 19:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2019, às 06:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4672234 e o
código CRC 09B41D33.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4668168/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 189/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MONOVIA,
PLATAFORMA SUSPENSA, ESCADA, CANTONEIRAS COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 91.100,00

56 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 25/09/2019, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4668168 e o
código CRC 4E2D2042.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4641060/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 192/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EXCEL SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2019

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 29.979,94

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/09/2019, às 18:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641060 e o
código CRC 003FEA1F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4676183/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ sob o nº 84.703.248/0001-09,
leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 300/2019, destinada a Aquisição
de Emulsão Lipídica MCT/LCT 20% - frasco 100 ml  para atender a demanda de medicamentos
necessários para a terapêutica dos pacientes. Fornecedor: Laboratórios B Braun S/A. Valor Total:
R$ 69.912,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4676183 e o
código CRC 41379FA7.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4692927/2019 - IPREVILLE.UAD

 

Inexigibilidade de Licitação nº 027/2019

 

 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93:

 

CONTRATADA: META CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

 

 OBJETO: Contratação de 3 (três) inscrições para o Curso de Retenções Tributárias na Fonte, que
acontecerá no dia 7 de outubro de 2019, na cidade de Joinville/SC.

 

REFERENTE: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.
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VALOR TOTAL: R$ 1320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais).

 

Sérgio Luiz Miers,

   Diretor-Presidente  

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 26/09/2019, às 09:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692927 e o
código CRC 14818E3C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4698410/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 302/2019, destinada a
Aquisição de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços vinculados à Gerência de
Serviços Especiais e ao Programa Municipal de Controle da Tuberculose. Fornecedor: GIDION
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Valor Total: R$ 22.162,50. Fundamento legal: art.
25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4698410 e o
código CRC 2981922A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4684169/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2019.

Contrato: 004/2015 (assinado em 11/12/2015).
4º Termo Aditivo Alteração ALTERANDO a cláusula VI do Contrato nº 004/2015, para tornar a
previsão de quantitativo e valor mensal em quantitativo e valor anual. Termo assinado em
25/09/2019.
Objeto: prestação de serviços de exames/procedimentos com finalidade diagnóstica – Grupo 2 /
Sub-grupo 2 Diagnóstico em Laboratório Clínico / Patologia Clínica aos pacientes externos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Edital de Credenciamento nº 001/2000.
Empresa: Laboratório Microtec S/S Ltda. - EPP.
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238, 494 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 e 495 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/09/2019, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4684169 e o
código CRC 9ABC4CD1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4699372/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

Aditivo: 98/2014-F

Contrato: 98/2014

Contratada: APAG PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
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Objeto: Prestação de serviço de inspeção, manutenção e recarga dos extintores de incêndio e teste
hidrostático das mangueiras de incêndio.

Motivo do Termo Aditivo: Acréscimo de 5 recargas para extintor pó ABC e 2 recargas para
extintor CO2 e supressão de 1 recarga para extintor AGP.

Data: 25/09/2019

Valor do aditivo: R$ 887,69 (oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos)
(acréscimos – R$ 947,87; supressão – R$ 60,18).

Valor total do Contrato: R$ 12.932,12 (doze mil, novecentos e trinta e dois reais e doze centavos)

Base Legal: art. 65, inciso I, alínea “b”, Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 26/09/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699372 e o
código CRC D032179E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4695565/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual em 2,0919%.
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MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 002/2018

VALOR: R$ 154.700,00 (cento e cinquenta e quatro mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/09/2019, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4695565 e o
código CRC 54C32D8A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4692581/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PÂMELA DOMINGOS DA COSTA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 27/09/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2019, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692581 e o
código CRC CF9DE881.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4692952/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA ADRIANO no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 27/09/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2019, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692952 e o
código CRC 5154DDD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4693267/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE APARECIDA DOS SANTOS
ANDRADE no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 14:00 do dia 27/09/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2019, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4693267 e o
código CRC C6221093.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4693118/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). João Luiz Ramos de Barros no
Concurso Público - Edital 005/2014 no Cargo Auditor Fiscal da Receita Municipal, vimos
convocá-lo(a) para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 18h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2019, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4693118 e o
código CRC 284E7B41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4693529/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENEANE DE OLIVEIRA SILVA LEMES no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia
27/09/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2019, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4693529 e o
código CRC 26B8426F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4694445/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MARIA RODRIGUES
BORGHEZAN no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 15:30 do dia 27/09/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 26/09/2019, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4694445 e o
código CRC 5FB0A281.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 42/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/09//2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
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criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Marmoraria Sigran Ltda

CNPJ: 12.616.642/0001-07

Atividade: Aparelhamento de pedras para construção e execução de
trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.

CONSEMA: 10.10.00

Telefone: (47) 3026-2700

Endereço: Rua Marquês de Olinda, 560

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 13.30.02.06.0182

CEP: 89.219-025

Responsável Técnico: Rodrigo Luis da Rosa

Registro profissional: 66236-7 CREA-SC

ART: 6781241-2

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 4689172/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DE
TRABALHOS EM MÁRMORES, ARDÓSIA, GRANITO E OUTRAS PEDRAS, contendo
aproximadamente 1.070,92 m² de área útil, 442,90 m² de área construída, instalada em um terreno
com 1.070,92 m², registrado na matrícula de nº 107.774 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
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parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 25/09/2019, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4689682 e o
código CRC 92F920FC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
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MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 44/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/09/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MC Servicos de Usinagem Ltda - ME

CNPJ: 11.741.464/0001-75

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Telefone: (47) 3439-1029

Endereço: Rua Paulo Schneider, 486 

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.20.1175

CEP: 89.237-450

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: 094773-7 CREA-SC

ART: 6936621-7

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 4697105, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo
aproximadamente 300,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 590,95 m², registrado na
matrícula de nº 15.829 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo trancritos:
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1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

5) Instalar sistema de desinfeção e caixa de inspeção para sistema de tratamento de
efluentes SANITÁRIOS, conforme IN 02 SAMA. Apresentar registro fotográfico. Prazo:
26/11/2019

6) Instalar caixa separadora para a pia de higienização de mãos dos funcionários.
Apresentar registro fotográfico. Prazo: 26/11/2019

7) Adequar a cobertura da área de armazenamento de cavacos e sólidos
contaminados. Apresentar registro fotográfico. Prazo: 26/11/2019

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/09/2019, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4697504 e o
código CRC A0424457.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 45/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/09/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Ligia Schultz Farias dos Santos Usinagem Tecnica

CNPJ: 30.041.063/0001-57

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Telefone: (47) 3439-4569

Endereço: Rua Noruega, 99, Galpão 8A

Bairro: Zona Industrial Tupy

Inscrição Imobiliária: 13.21.31.20.1100

CEP:89.206-600

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: 094773-7 CREA-SC

ART: 7001682-2
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2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 4699098/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo
aproximadamente 100,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 41.624,50 m², registrado na
matrícula de nº 19.451 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

5) Instalar sistema de desinfeção para o sistema de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, conforme IN 02 SAMA. Apresentar registro fotográfico. Prazo: 26/11/2019

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/09/2019, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699373 e o
código CRC 64843D34.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 43/2019 - SAMA.UAT

A presente Autorização Ambiental é válida até 26/09/2020 totalizando 12 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POSTOVILLE LTDA.

CNPJ: 02.669.057/0001-03

Atividade: Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de
abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalação de sistema retalhista.

CONSEMA: 42.32.30

Telefone: (47) - 30274909

Endereço: RUA OTTOKAR DOERFFEL, 662
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Bairro: ATIRADORES

Inscrição Imobiliária: 13.20.12.04.1564 

CEP: 89203-001

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização Ambiental foi emitida com base no Parecer Técnico
3740444. Estão permitidas as seguintes intervenções:

Remoção de tancagem subterrânea de 90.000 litros, composta de 03 (três)
tanques bipartidos, não jaquetados, com capacidade de 30.000 litros cada;
Instalação de Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis, em aço
carbono revestidos por resina de fibra de vidro, com volume total de 60.000 litros. O
SASC é composto por 02 (dois) tanques, sendo estes:1 (um) tanque bipartido (10/20)
com capacidade de 30.000 litros e 01 (um) tanque pleno com capacidade total de
30.000 litros, segundo memorial descritivo apresentado 4554133.
Apresentar em até 15 (quinze) dias após a emissão desta Autorização Ambiental,
cronograma detalhado dos planos de trabalho.
Apresentar comprovante de destinação dos tanques removidos dos resíduos sólidos
e efluentes gerados durante a troca de tanques, em até 30 dias após a conclusão da
obra.
Apresentar ensaio de estanqueidade e hidrostático para o novo SASC (tanques e
suas respectivas linhas e câmaras de contenção), em até 30 dias após a conclusão
da obra.
Apresentar relatório conclusivo do plano de amostragem de fundo de cava, em até 30
dias após a conclusão da obra.
Informar à esta Secretaria, com antecedência de 2 dias úteis a data de remoção dos
tanques.

 DOS CONTROLES AMBIENTAIS

1. Deverão ser respeitadas as medidas de controle ambiental constantes ao Relatório
Técnico de Substituição, Memorial Descritivo e Projeto de controle Ambiental. Não
obstante as medidas previstas, deverá o empreendedor realizar a obra autorizada em
acordo com a legislação pertinente.

 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Ao término da vigência desta Autorização informa-se a não necessidade de
renovação da mesma.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
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as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/09/2019, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4696700 e o
código CRC 9B72B4CA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 4663317/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide
ANULAR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 215/2019, destinada à Contratação de
empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva com substituição de peças em Aparelho
de Ultrassom HD11, marca Philips, n°de série USN 1270017, patrimônio n° 10406, do Hospital
Municipal São José, devido início de Contrato com a Empresa SLS Hospitalar Serviços em
Equipamentos Hospitalares na qual comntempla o serviço objeto desta inexigibilidade.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4663317 e o
código CRC 6CDDA0BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4699829/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 014/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Materiais, em regime de consignação para atendimento aos pacientes que necessitam realizar os
procedimentos de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: Boston Scientific do Brasil Ltda, ITEM 19 - R$ 1.550,04. ITEM 20 - R$ 1.129,43. ITEM 21
- R$ 1.129,43. ITEM 24 - R$ 1.800,00. ITEM 25 - R$ 1800,00. ITEM 26 - R$ 640,23. ITEM 27 -
R$ 674,40. ITEM 28 - R$ 674,80. ITEM 29 - R$ 673,47. ITEM 30 - R$ 1.500,00. ITEM 32 - R$
285,00. ITEM 33 - R$ 285,00. ITEM 34 - R$ 552,00. ITEM 36 - R$ 899,20. ITEM 38 - R$
225,00. ITEM 39 - R$ 1.204,00. ITEM 40 - R$ 1.000,00. ITEM 41 - R$ 1.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699829 e o
código CRC 6A77E003.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4699281/2019 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
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Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 - SRP - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 08/10/2019, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 26/09/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699281 e o
código CRC A9AFF9D4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4699169/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
d e Pregão Eletrônico SRP nº. 050/2019 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 786646
destinado a contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises
clínicas (laboratório de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville
(Laboratório Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital
Municipal São José, na Data/Horário: 10/10/19 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.licitacoes-e.com.br.

77 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019

http://www.cvj.sc.gov.br/
mailto:licita@cvj.sc.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699169 e o
código CRC A56DEC15.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4699637/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
d e Pregão Eletrônico SRP nº. 095/2019 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 786645
destinado a aquisição de fórmulas alimentares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde, na Data/Horário: 10/10/19 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4699637 e o
código CRC 240DCC47.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4678250/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 296/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 786401 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de gêneros hortifrutis, a fim de atender as necessidades
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das Unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville, na Data/Horário: 15/10/2019 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2019, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2019, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4678250 e o
código CRC 5E189C37.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4676792/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 185/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 783342 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas,
manutenção e de uso doméstico em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria de
Assistência Social, na Data/Horário: 17/10/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2019, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2019, às 13:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4676792 e o
código CRC 455A4BE7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4676997/2019 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 201/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 783333, destinado a contratação
de serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e cisternas, em unidades administradas pela
Secretaria de Assistência Social - SAS e Sede da Prefeitura Municipal de Joinville, na Data/Horário:
16/10/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2019, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2019, às 13:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4676997 e o
código CRC 10285D39.

 

COMUNICADO SEI Nº 4683436/2019 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2019.
 

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 139/2019-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power Comércio de
Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestações de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os
veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017,
considerando o disposto no item II.III - Da substituição das peças e/ou componentes do Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Veículo Fiat Palio Weekend 1.4 Placa MKA 6480

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

Lâmpada 2 polos  Un. 01 R$ 16,00 R$ 16,00
Lâmpada pingão Un. 01 R$ 15,00 R$ 15,00
TOTAL R$ 31,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas
(Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto
a Secretaria de Assistência Social, à Avenida Cel. Procópio Gomes, n.º 749, Bucarein –
Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Kyoshi de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 25/09/2019, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daura Terezinha Correia
Flores, Coordenador (a), em 26/09/2019, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Albertina Rodrigues Padilha,
Coordenador (a), em 26/09/2019, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4683436 e o
código CRC 8D1CEE22.

 

ERRATA SEI Nº 4675309/2019 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2019.

81 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



 

No Edital SEI nº 4017952/2019 - SES.UAP.APA, que divulga a 4ª MOSTRA
DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA SECRETARIA DA SAÚDE E DO HOSPITAL SÃO
JOSÉ DE JOINVILLE/SC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 1213 em 27 de junho de 2019,

 

 

Onde se lê:

DO CRONOGRAMA

Art. 14 A 4ª MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA SECRETARIA
DA SAÚDE E DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DE JOINVILLE/SC seguirá o cronograma
estabelecido abaixo:

EVENTO DATA

Avaliação e apresentação oral 18/10/2019

Apresentação dos 10 (dez) trabalhos finalistas com premiação aos 03
primeiros colocados

24/10/2019

 

Leia-se:

DO CRONOGRAMA

Art. 14 A 4ª MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA SECRETARIA
DA SAÚDE E DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DE JOINVILLE/SC seguirá o cronograma
estabelecido abaixo:

EVENTO DATA

Avaliação e apresentação oral 24/10/2019

Apresentação dos 10 (dez) trabalhos finalistas com premiação aos 03
primeiros colocados

31/10/2019

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/09/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4675309 e o
código CRC F599FB22.
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ERRATA SEI Nº 4692090/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

 

Extrato de Autorização de Fornecimento Nº 2884/2019, de 25 de setembro de 2019, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1278, de 25 de setembro de 2019.

 

Onde se lê:

..... "assinada em 25/09/2019, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)."

 

Leia-se:

........ "assinada em 26/09/2019, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)."

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/09/2019, às 08:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4692090 e o
código CRC B3BFDA8A.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 157/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/09/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: DB8 Comércio de Combustíveis Ltda.

CNPJ: 01.012.022/0001-34

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Dona Francisca

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.72.1269

CEP: 89259700 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Bruna Heloisa Zappelini

Registro Profissional: CREA n° 133431-0-SC

ART: 7094997-8    validade:26/08/2020

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo as Análises Sei 4052365, 4682913 e Parecer Técnico Sei
4532970 e autoriza o funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis
líquidos e gasosos, lubrificação de veículos e loja de conveniências. O empreendimento
apresenta SASC (sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume
total de tancagem de 90 m³.

 

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

-A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
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referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os
parâmetros BTEX, PAH e TPH acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos
poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação quando
necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;
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2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

2.6 Apresentação de parecer conclusivo sobre monitoramento anual de qualidade dos efluentes
sanitários tratados.

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 25/09/2019, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4686530 e o
código CRC 8F4D1785.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 28/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/09/2020, totalizando 12 (doze) meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HACASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

CNPJ: 83.796.284/0001-00

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Tenente Antônio João, s/nº - Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 13.30.13.67.1550

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteto e Urbanista Marcos José Deretti Lopes - CAU A14726-5, RRT nº 6141564

Engenheiro Agrimensor Ricardo Manente Milanez - CREA/SC 064118-1, ART nº 6353609-3

Engenheira Ambiental Sabrina Specart - CREA/SC 091437-2, ART nº 6278039-7

Engenheiro Florestal Fabio Solter - CREA/SC 043588-7, ART nº 6278428-8

Geógrafo Fábio Kunde - CREA/SC 087302-0, ART nº 6279591-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no PARECER TÉCNICO
SEI Nº 4687427 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial
Vertical contendo 442 unidades habitacionais, em um imóvel matriculado no 1º CRI sob o n°
166.8771, área total do imóvel de 15.016,97 m², no endereço acima citado. 

 

3.1 – Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área.

3.2 – Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP.

3.3 – Para a solicitação de LAI, deverá atentar-se a:

 3.3.1 - Ter o cuidado de não ferir à lei estadual nº 9.433/97 em seu Art. 12 inciso V.

 3.3.2 - Elaborar e executar um plano de afugentamento/resgate de fauna.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/09/2019, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4693585 e o
código CRC 36AFF84B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4682311/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2019.

Resolução nº. 025/2019 – COMDI
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Dispõe sobre a inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Idoso no
COMDI e dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no
dia 17 de setembro de 2019.

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso que prevê, em
seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais e não
governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso às entidades de atendimento, assessoria e defesa dos
direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 parágrafo único do
Estatuto do Idoso;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deferir a inscrição das ILPI’s- Instituição de Longa Permanência para Idosos,
abaixo descritas, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com
duração de 2 (dois) anos.

a) ILPI – Casa de Repouso Novo Lar Ltda - ME

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 17 de setembro de 2019.
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Marcos Trapp

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Marcos Trapp, Usuário
Externo, em 25/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4682311 e o
código CRC F8B109B2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4682943/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2019.

Resolução nº. 026/2019 – COMDI

Dispõe sobre a validação do Protocolo de Atendimento às Pessoas em Situação de
Violência Sexual do Município de Joinville/SC

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, instituído pela municipal Lei
n° 4.733/2003, alterada e consolidada pela Lei n° 6.588/2009 no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, no plexo exercício de sua competência para a deliberação, formulação, controle e
execução da política municipal de promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, e da
destinação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso-FMDI, conforme deliberação na
reunião ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2019.

Considerando que a execução de suas competências e atribuições está vinculada e
subordinada aos princípios constitucionais, a Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, e a
Política Nacional, Estadual e Municipal dos Direitos do Idoso, nos termos da Lei Federal nº
8.842/1994, regulamentada do Decreto nº 1.948/1996 e demais legislação e resoluções
temáticas que lhe são correlatas;

Considerando a apresentação, pela equipe da Comissão Aconchegar do Protocolo de
Atendimento às Pessoas em Situação de Violência Sexual do Município de Joinville/SC,
em que, em alguns casos, são vítimas pessoas idosas, bem como a importância do
trabalho desenvolvido e a construção do protocolo com fluxos de atendimento em todas as
áreas;

90 de 108

Nº 1279, quinta-feira, 26 de setembro de 2019



 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar, com ressalvas, validando a proposta de implantação do Protocolo de
Atendimento às Pessoas em Situação de Violência Sexual do Município de Joinville/SC, e
encaminhando para a Comissão de Políticas Públicas, deste conselho, para análise e
estudo do documento em epígrafe e emissão de parecer, haja vista que os conselheiros
não tiveram hábil para este estudo.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 17 de setembro de 2019.

 

Marcos Trapp

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Marcos Trapp, Usuário
Externo, em 25/09/2019, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4682943 e o
código CRC E5BEB926.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

Processo Administrativo Disciplinar 82/15 - Determino a demissão da
servidora Eva Maria Duarte da Silveira, matrícula 31.910, Professora do 1º ao 5º ano do Ensino
Fundamental – séries iniciais, lotada na Escola Municipal Prefeito Geraldo Wetzel, à época dos
fatos, Secretaria de Educação, de acordo com o que prevê o artigo 172, inciso II, da Lei
Complementar n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville, pois restou
caracterizado o abandono de cargo pela servidora.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4695105 e o
código CRC C7058BE9.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

 

Processo Administrativo Disciplinar nº 47/18 - Determino a demissão da
servidora Taiane Nascimento Perez, matrícula 46.402, Auxiliar de Educador, lotada no Centro de
Educação Infantil Parque Guarani, à época dos fatos, Secretaria de Educação, de acordo com o que
prevê o artigo 172, inciso II, da Lei Complementar n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Joinville, pois restou caracterizado o abandono de cargo pela servidora.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/09/2019, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4671946 e o
código CRC 4BC59F4E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 472/2019

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 077/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa COMERCIO
E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSE EIRELI ME, que tem por objeto a aquisição e
instalação de subestação de transformação compacta de energia elétrica e demais
componentes, na ETE Jarivatuba, no município de Joinville/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Presencial Nº
005/2019.

 

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato
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Daniel Benatti, Matrícula Nº 834, Fiscal Titular - Engenheiro

Jonas Pereira, Matrícula Nº 428 - Fiscal titular - Técnico

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 148 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4681019 e o
código CRC B440D47B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 473/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 102/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ACACIA
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E
INTERLIGAÇÕES DA LINHA DE RECALQUE EXISTENTES NA
EE FLORIANÓPOLIS ATÉ A ENTRADA DA NOVA ETE JARIVATUBA, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes
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no Termo de Referência, na forma da LICITAÇÃO Nº 017/2019.

 

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Gilberto Tortato, Matrícula, N° 476 - Fiscal Titular - Engenheiro

Mariana Camacho Limas, Matrícula N° 1314 - Fiscal Titular - Técnico

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 148 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4681049 e o
código CRC 2F7D3292.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 477/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 201/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SS Serviços de
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Perfurações Direcionais EIRELI, que tem por objeto o  remanescente do contrato nº 092/19
(Licitação nº 013/19) de execução de obras de rede de água nos passeios na rua Blumenau, no
município de Joinville., conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo
de Referência, conforme especificações, na forma da Dispensa de Licitação nº 018/2019.

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Paloma Meneghini, Matrícula N° 119 - Fiscal Titular - Engenheira

Mauro Fernando Teodoro, Matrícula N° 791 - Fiscal Titular - Técnico

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4682845 e o
código CRC 1F6A0949.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 476/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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nº 133/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa WF Estrutura e
Engenharia SS Ltda, que tem por objeto a prestação de serviços de preparação, transporte e
fornecimento de argamassa para assentamentos de blocos fundo de filtro da ETA Cubatão,
no município de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, na forma do Pregão Presencial nº 017/2019

 

 Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

 Ivair Tumelero, Matrícula N° 883 - Fiscal Titular - Engenheiro

 Katrynn Honório, Matrícula N° 1272 -Fiscal Titular - Técnico

 Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4681116 e o
código CRC 894BC621.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 474/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 108/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Nema Eletrotécnica
Ltda, que tem por objeto a aquisição de grupos motores geradores de energia elétrica, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão
Eletrônico nº 034/2019.

 

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Daniel Benatti, Matrícula, N° 834 - Fiscal Titular - Engenheiro

Jonas Pereira, Matrícula N° 428 - Fiscal Titular - Técnico

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 148 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4681078 e o
código CRC 7FBCD0EC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 479/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 097/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Geoforma
Engenharia Ltda, que tem por objeto a prestação de serviços de instalação de instrumentos e
execução do monitoramento geotécnico para os taludes do reservatório R-0, no município de
Joinville/SC., conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma da Licitação n° 016/2019.

 

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Ivair Tumelero, Matrícula N° 883 - Fiscal Titular

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4684942 e o
código CRC E1D1C38E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 480/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 099/2019, firmado
entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RF COMERCIAL
INDUSTRIA DE TUBOS LTDA, que tem por objeto a Aquisição De Materiais Hidráulicos,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma
do Licitação nº 021/2019.

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Gilberto Tortato, Matrícula, N° 476 - Fiscal Titular -Engenheiro

Daiane Rodrigues Deotti, Matrícula N° 1153 - Fiscal Titular - Técnico

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 148 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4685040 e o
código CRC BD57EC62.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 462/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 192/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa 4668265, que tem por
objeto a AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUENCIA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na
forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2019.

Janine Smania Alano, Matrícula n° 681- Gestor do Contrato

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/09/2019, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4668528 e o
código CRC 87E672AD.
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